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OFlCIO Nº 218/2025- Gabinete do Prefeito Municipal 

A Excelentíssima Senhora 
MARIA DAS GRAÇAS XAVIER CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal 
Simões - PI 

Simões- PI, 19 de agosto de 2025. 

ASSUNTO: Veto ao Projeto de Lei Municipal nº 09/2025. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Encaminha-se em anexo o Decreto Municipal nº 042/2025, publicado no DOM de 
13/08/2025, que vetou parcialmente o Projeto de Lei Municipal nº 09/2025, e que dispõe 
sobre as Diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual de 2026, e dá 
outras providências 

Sem mais colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

IT ALO MAGNO Assinado de forma digital por 
DANTAS LOPES DE ITALOMAGNODANTASLOPES 

DE CARVALHO:00936327383 
CARVALHO:00936327 Dados: 2025.08.19 13:21 :17 
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DECRETO Nº 042/2025 

Veta Pa.rcialmente o Projeto de Lei n!! 09/2025, aprovado pela Câmara 

Municipal de Simões-PI, que "Dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da lei de Diretrizes Orçamentária Anual de 2026, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 42, § 12, da Lei Orgânica do Município de Simões, e tendo em vista o disposto no artigo 66, § lº, da 

Constituição Federal, 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 009/2025, aprovado pela Câmara Municipal em sessão ordinária em 

1ª Discussão no dia 01/07/2025 e em 2i! Discussão em 28/07/2025, foi encaminhado a esta Chefia do Poder 

Executivo para sanção; 

CONSIDERANDO que, após detalhada análise jurídica e constitucional, foram identificados vícios de 

inconstitucionalidade formal e material que impedem a conversão da proposição em lei; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar o princípio da separação dos poderes e a autonomia 

administrativa do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica VETADO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 009/2025, aprovado pela Câmara Municipal de 

Simões-PI, e que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual de 2026, 

e dá outras providências", em específico os seguintes artigos: artigo 12; artigo 18; artigo 20; artigo 23, caput 

e§§ 1º e 2º; § 2º do artigo 24; artigo 28; artigo 29; artigo 37, caput e§§ 12 e 2º; artigo 49; artigo 50; artigo 53, 

caput e incisos I e li; artigo 55; artigo 56; artigo 57. 

Art. 22. As razões do veto, respaldadas em aspectos constitucionais, legais e técnicos, constam do anexo que 

integra o presente Decreto. 

Art. 32, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4!!. Encaminhe-se o presente Decreto à Câmara Municipal de Simões-PI, nos termos do artigo 42, § 12, da 

Lei Orgânica Municipal. 

Simões - PI, 12 de agosto de 2025. 

!TALO MAGNO DANTAS Assinado de forma digrtal por

LOPES DE !TALO MAGNO DANTAS LOPES 

DE CARVALHO:00936327383 
CARVALHO:0093632738 Dados: 202s.os.12 13:54:04
3 -03'00' 

ITALO MAGNO DANTAS LOPES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM N!! 011, de 12 de agosto de 2024 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Simões - PI, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por 
contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n!! 009/2025, que "Dispõe sobre as diretrizes 
para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual de 2026, e dá outras providências". 

Ouvidos, a Procuradoria Jurídica Municipal e a Assessoria Contábil manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

Art. 12 

Razão do Veto 

O dispositivo condiciona a alteração e adequação da estrutura administrativa, sem aumento de despesa, à aprovação de 
lei específica, o que viola a separação de poderes, já que cabe ao Chefe de Executivo Municipal mediante decreto dispor 

sobre estas situações, por simetria a alínea "a" do inciso VI do artigo 84 da Constituição Federal. 

Art. 18 

Razão do Veto 
O dispositivo condiciona a utilizaç.ão da "reserva de contingência" pelo Executivo Municipal à autorização da Câmara 
Municipal, o que viola a separação de poderes, já que submete a realização do orçamento municipal à prévia deliberação 
do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 20 

Razão do Veto 
O dispositivo suprimiu a necessidade da proposta orçamentária a ser enviada pela Câmara Municipal observar os 
parâmetros consolidados na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o que seria um anacronismo já que a própria Câmara 
Municipal deixaria de observar os parâmetros por ela mesmo elaborado e aprovado. 

Art. 23, caput

Razão do Veto 
A redução do percentual para abertura de créditos suplementares causa sério risco de inexequibilidade do orçamento, 
tendo em vista que a média percentual utilizada pelo Executivo Municipal nos últimos cinco anos importam em 46% 
(quarenta e seis por cento) ficando aquém da média histórica, o que inobserva o comando do Parágrafo Único do artigo 
164-A da Constituição Federal.

§ 111 do Art. 23

Razão do Veto 
O dispositivo condiciona a execução do orçamento à autorização da Câmara Municipal, o que viola a separação de 
poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento ao orçamento. 



§ 2º do Art. 23

Razão do Veto 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

RUA JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA S/N9. - CENTRO 

SIMÕES - PIAUÍ 

CNPJ N!! 06.553.853/0001-37 

O dispositivo condiciona a execução do orçamento à autorização da Câmara Municipal, o que viola a separação de 

poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento ao orçamento. 

§ 211 do Art. 24

Razão do Veto 
O dispositivo condiciona a execução do orçamento à autorização da Câmara Municipal, o que viola a separação de 

poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento ao orçamento. 

Art. 28 

Razão do Veto 
O dispositivo condiciona a execução do orçamento à autoriz.ação da Câmara Municipal, o que viola a separação de 

poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento ao orçamento. 

Art. 29 

Razão do Veto 

Os percentuais de gastos com pessoal para os Poderes Executivo e Legislativo possuem previsão expressa, e inalterável, 

na forma do Inciso Ili do artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 37, caput

Razão do Veto 

A organização da Administração Pública Municipal, inclusive a disposição sobre o regime jurídico de seus servidores, cabe 

exclusivamente ao Poder Executivo, sob pena de violação da separação dos poderes. 

§ 111 do Art. 37

Razão do Veto 

A organização da Administração Pública Municipal, inclusive a disposição sobre o regime jurídico de seus servidores, cabe 

exclusivamente ao Poder Executivo, sob pena de violação da separação dos poderes. 

§ 2!! do Art. 37

Razão do Veto 

A organização da Administração Pública Municipal, inclusive a disposição sobre o regime jurídico de seus servidores, cabe 

exclusivamente ao Poder Executivo, sob pena de violação da separação dos poderes. 

Art. 45 

Razão do Veto 

O dispositivo desconsidera que a definição de despesas irrelevantes cabe à Lei de Licitações, cujo valor atualmente 

importa em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos 

do inciso li do artigo 75 da Lei 14.133/2021 combinada com Decreto 12.343/2024. 



O TRABALHO 
FAZ O FUTURO. 

Art. 49 

Razões do Veto 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

RUA JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA S/N2 • CENTRO 

SIMÕES - PIAUÍ 
CNPJ N2 06.553.853/0001-37 

O dispositivo condiciona a execução do orçamento à autorização da Câmara Municipal, o que viola a separação de 

poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento ao orçamento. 

Art. 50 

Razão do Veto 
O dispositivo desconsidera que a definição de despesas irrelevantes cabe à Lei de Licitações, cujo valor atualmente 

importa em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos}, nos termos 

do inciso li do artigo 75 da Lei 14.133/2021 combinada com Decreto 12.343/2024. 

Art. 53, caput

Razão do Veto 

A Lei Orgânica Municipal estabelece como limite para as emendas impositivas o percentual de 1,2% da receita 

corrente líquida, portanto, para alteração do limite no orçamento deve haver primeiro o ajuste na Lei Orgânica 

Municipal. 

Inciso I do Art. 53 

Razão do Veto 

A Lei Orgânica Municipal estabelece como limite para as emendas impositivas o percentual de 1,2% da receita 

corrente líquida, portanto, para alteração do limite no orçamento deve haver primeiro o ajuste na Lei Orgânica 

Municipal. 

Inciso li do Art. 53 

Razão do Veto 
O dispositivo viola a separação de poderes, já que cabe exclusivamente ao Poder Executivo municipal dar cumprimento 

ao orçamento, regulamentando a execução das emendas impositivas via Decreto. 

Art. 55 

Razão do Veto 

A Lei Orgânica Municipal estabelece como limite para as emendas impositivas o percentual de 1,2% da receita 

corrente líquida, portanto, para alteração do limite no orçamento deve haver primeiro o ajuste na Lei Orgânica 

Municipal. 

Art. 56 

Razão do Veto 

A Lei Orgânica Municipal estabelece como limite para as emendas impositivas o percentual de 1,2% da receita 

corrente líquida, portanto, para alteração do limite no orçamento deve haver primeiro o ajuste na Lei Orgânica 

Municipal. 



Art. 57 

Razão do Veto 
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A Constituição Federal ao tratar das emendas impositivas estabelece um limite de ATÉ 2% da receita corrente 
líquida do orçamento vigente, de forma que o percentual a ser aplicado no município depende de 
regulamentação própria, o que deve ser feito por emenda a Lei Orgânica. 

Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros desta Câmara Municipal. 

Simões - PI, 12 de agosto de 202S. 

1T ALO MAGNO Assinado de forma digital por 

ITALO MAGNO DANTAS 
DANTAS LOPES DE LOPES DE 

CARVALHO:0093632 CARVALHO:00936327383

Dados: 2025.08.12 13:54:29 

7383 -03'00' 

ITALO MAGNO DANTAS LOPES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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O l'llUBTO MUNIOPAl DE SIMÕES, l!STAOO 00 """''· no uso das atribuições qu. '"- .ao conf- pelo 
•rtlt<> 42, t 1•. da Lei Orwlnia do Munlclplo de Slm6ft.. • tendo em vl>Q o dloporu, no •rtlt<> 66, t 1•. da 
Conmlulçlo -,ai, 

CONSK>CAAHOO qutt o Projelo de l-' n• 009/2025, •PfOVlldo Pl'I• amara Mumd�I .m Mulo ordin.ina em 
1• ObcuHlo no cfi• 01/07/2025 • � 2• Ol.teunlo � 2&/07/202S. rol encaminhado• uca O't.efla do� 
---•wnçlo, 

CX>NSIOCAANOO que, •oôs tida- onMIM Ju,fdk,, e constltuclor..t, ..,._m ldemfflcado> vklos de 
lncon<tltuclo<,o- 1.,,.,.,..1 e meterl.i -- • --cla � em lc,I; 

COHSlODlAHDO • � de � o swtnd$ CM �-..çlo dm podrr-n � • autonomill 
IMlmlnbtntMI do Pode< ÜeartNO Municipal, 

DECJlfTA: 

Art. 1•, F� vtTAOO PARCIALMENTE o P,oteto de- lei n• 009/201.S, aprc,yMl,o �t. Clmara MuntetSMI de 
Strn6es· PI, e Que •o.sc,&e sobre•-' d•retntfl para elabot.çlo <A Lei de 0.rfl.ritH O,-ça�nt,r.a Anual de 2026, 
e da outras�_,•, e-m npeof'ICO os MCVtntes •RICOS: anca 12; an1CO 18, •rttCO 20, erteo 23, copur 
• ff 1• • 2•. t 20  do anilo 24, an,co 2&; an..., 29; •nisO 37, coput • ff 1• • 20; an.ao 49. Or\lCO SO: aruco 53, 
e°""'• lnôSOs l • li; wtltlO SS; an..., 56: •ruao 57. 

Att.. 20, As ta.t- do""'°• ,upa� 9m •- CONtituc,ona.&, ... ais I tknk.os, COIIIIIM do &"IXO -
1,....,. o _.10ecnto. 

ArL 3•. C.Ste Decreto enm � veor N1 dMa de sua pubhuç:Jo. 

Art. ••· (ncaminhe Mo presente o.cnrto I Clmara Munkipat de �PI. nos termos do erti&O •2. t 1 •. da 
Lei 0,-pnoca Munldpal 
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CSTADO DO ,..ui 
PIIUUTUltA MUNICM'Al 0€ SIMÕES 

IIUA lOÃO IWMUNOO 06 otJIIOIIA S/NO • CDffllO 
SIMÕlS-...ui 

CNPJ NO 06.SS�-n 

MENSAGCM NO OU. da U de_,, de 2024 
Gabinete do Olefe do Poder Ell9Clltlvo 

eom- a - � -· - - do t 1• do an. li6 ... �. - ...., .....,.,......, -
cont.rariedMe ao W'lt..-.se pu.bHco • ww»nsttt�. o �o de Le4 ne 009/lOl.S. qwe ·0u,p0,e sobre n dntt11u 
..,. � da lolde -.. o..,,_.,.._ de 2026, • cü outras,,,__.. 

Ouvidol.. a � .. JwCdk.a Munk:lpal • • ÃIM'l,,IOrU Condhü �fflbnnwe pelo wet.o -IOS fllllulnta chl,pc)Mthol.. 

..... u 

-•veto 

O� cond.aoN � il� • � ct. titnlturil Mtmilnuttil� Mm� de do,-,... li� de 
... � Oqu<!- ._,açaoc1e--.1,1-cabeao0\ofede c.cutM1M-I -·•-odl,­
tobre fttff S.tu)t(OH. por JttTMfflli I NM• ..... e.to lnct,o VI 00 •n:tso .. (A ConstJtutçto � 

Ra:l,odoVeto 
O cflspo,ft,wo a:wtdldona • utilba,ç:to da ·,�• de c.onunctncte• p,eto C.ecut"NO Mun.dpet • eutOf'lraçlo da ctmwa 
Munlc,paj. o-v,ol1 •-�de pod4,rK, J'-_,. a N!alul(So do°"'-'º munldpal O.,_ _...,oç.lo 
do-.....,.i.t""'-

..... 20 

llazlodoVoto 
O diJoo,,a,.,o IVP"lmlu I nea,t,tdade d■ pn:)90!ftl � a "' erwlaóe pe_ .. Clmlni �I 00:Mf'"ffr os 
� - .,. Lei da Olretrl,a �,,_,-, o que ..,. um � já qve • pn!i,n• ar-. 
Munldpol--deobseMll'OSpe_,,. _<la '"""'°<laboradoe""""'9do. 

..,,_n,,.... 

ftukdeV•to 
A red� do percentual p;iira abeftu� de afdltos wpfememal'fl GiluY WIO risco de IMXC!qUí� do orç.1m.mo1 

tendo em �o que • f'Md.a � udllndl � EaecuttYo � nos litttmos cinco anm lfflpo,um em 469' 
,.....,..,, •• _, -<cntol-...-do .-1o hb>6nce,o..,.1nOoM1Vaocomondodo•_,.•fo .,._do......., 
164..,\cuc:-,�-... 

lladodoVeto 
0--••.-uçJodo_,,taut0rtz0<1odatamlA-.o..,._1MPOfOÇIOoe 
poder-., 1,1 que <>be --• ao Poder Cwaltlw munldpol <br cumpnmonto ao O<?'"""'º· 

t?tdoM.ll 

bzSocloVato 
O dispositivo condidona • extCUÇlo do otçimento à autonuçlo da amara Municipal, o que Ylc 
poderfl, J' que abe emusmmente ao Poder útClltM> munldpal cúr cumprimento ao o,çamento. 

t?tcloM.14 

RadocloVato 
O cfispo,lt,vo condiciona • ....,uç1o do orçamentO à autonnçJo da CJma,a Municipal, o que vii 
podetes. li que cabe exdU>lvimente ao Podw fucuttvo murildpal dor annprlmento ao--. 

M.21 

lwtodoV-
0 dlsposltlvo c:ondlclona • ftea,çJo do -10 â autorinçJo cú CJrnan Municipal, o - w 
poderes, Ja que cabe udU$1varnenta ao Poder Eucutlvo munldpal dar tumprlmenlo ao o,µmento. 

M.29 

llado do Veto 
Os Pfflll"IUalS de pstos com pessoal para os Pod«es úecutlYa e � possuem pm!sJo ap 
na tom,, do lndso Ili do .. 20 da Lei Compleme, ita, nt 101/2000. 

M.37,a,put 

iWlocloVeto 
AOt1,1niZ,çJo da AdmlnlstroçJo Pílblk:a Munldpal, l ndust.e a dbposjçtosoi,,. o ,..,.,,. furfdico de S< 
fldusl\lamente ao Poder ú«utivo, sob pena de vlolaçlo da � dos poderes. 

U•doM.37 

RadodoVeto 
A o,pnlz,çlo d,� Publk:a Munldpol, lnduslYe a dlsposlçlo JObre o ,.ime jurldico de 11 
oclu>lvamente ao Poder Elecutivo, sob Pfflll de v4olaçlo da separaçlo dos podem. 

f llcloM. J7 

lladodoVato 
A 0<1•ninçlo da Admlnlstnçlo Publica Municipal, ln<MIYe a dlsposlçlo sobre o reglmt jurldico de s, 
� ao Podtt Elecutivo, sob pena de v4olaçlo da� dos poderes. 

M.4S 

bdodoVato 
o disposrtJYo desconsidera que • defln,ção de despesas .-relevantn cabe à Lei de Llcrtaçlles. tu! 
lmportJ em R$ 62. 725,S9 (sessena, e dois mil 5tt-tos • vinte e cinco ruis • dnq- e "°"" ce 
do Inciso U do anJao 7S da Lol 14.U3/2021 combiNda com Otaeto 12.3-Cl/2024. 

M.4t 

-doV-
0 � oondiclono a oea,çJo do orçamento à autotiuçJo da Cl!Ntl Munlcipal, o que v 
poderes, J' que cabe -.mente ao Poder Eloetutlvo munldpol dar tumplfrnonto ao o,çan.,to 

M.50 

lladodoVllO 
O dls!>osltlvo desconsidera que a deflnlçlo de � lrr...,.nu,, abe à Lei de � tu 
knpom em R$ 62. 725,S9 (sessenta • dois mil setectntos • vinte • cinco rMis t clnq- • "°"" a 
do Inciso N do wtco 7S d, Lei 14.ll.3/2021 oomblnada com Decrtto 12.343/2024. 

M.53,mput 

-doVeto 
A lei Orpna Municipal titabelece como limite para as emendas imposltlvas o f»(CO!ntual 
correnta liquida, porUnto, pan alten,çlo do Hmlte no orçatMntD deve tia-ter p,ilMito o aju 
Municipal. 

lnclsoldoM.53 

RulodoVeto 
A lei Oraãntc.a Municipal estabelece como limite pan as emendas lmposltlvas o r»rcentual 
corrente liquida,�- pan, alten,çlo do Nmite no orçamento deve"- prmero o ajl. 
Munlcfpal. 

lndooncloAn.S3 

ll&dodoVeto 
O dispositivo lllola •�de pode<e, � que abe tlCdwnmenta ao Pode< EuartM> munlclt 
ao orçamento, rqu�ndo • oecuçlo das ........SU lmposltlvas via DecralO. 

An.55 

lluJo do Veto 
A lei Orpnica Munidpal estabelea! como limite para as emend.H impositivas o �n:entua 
corren� liquida, porta,nto, � alteraçlo do ümite no orçamentO dew haver pnmeiro o aj, 
Municipal. 

An.56 

Radodo\/eto 
A lei Orglnica Municipal titabelece como Omite pan as emendas imposldllas o percentua 
corrente ilqulda, po,tanto, para alt� do limite no o,çamento deve haver primein, o ajt 
Munldpal. 

(Continua na p 
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Alt. 57 

Ruloclo\lm 

A Constituição Federal ao lratllr das tmendas imposltlvas estabelece um limite de Alt 2" da receita C01Tente 
Uqukl, do orçamento vigente, de fonna que o pertentual a ser aplicado no munidplo depende de 
regulamentação própN, o que deve ser mto por emerub a Lei Orgãnica. 

Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram a vetaf os dispositivos acima mencionados do projeto 
em causa, as quais 01c1 submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros desta Câmara Municipal. 

Sim6es-Pt, 12 de acosto de Z025. 

!TALO MAGNO .-..»c1t1onN,ig11,ipor 

DANTAS LOPES DE ��DANTAS 
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ITALO MAGNO DANTAS LOPES OE CAIIVAUtO 
Prefeito Munld� 
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PREfEITURA MUNIOPAI. OE SANTO ANTÕHIO OE US80A-P1AUI 
CHPJ: 06553.820/0001-97 
EnMreço: Rua Anaita Roch.1, nt 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-«)90 
CIP: 64640-000 E-maíl: prefeltu�gmaO.com 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 061/2025 
MODAIJDADE: DISPENSA N' 02 lf202S 
OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ra:NICOS EM SAúDE E SEGURANÇA DO TRABAUIO (SST). COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO 
DE LTCAT, ENVIO DE EVENTOS AO E-SOCIAL, REGISTROS DE ACIDENTES E OCOWNCIAS, 
REALIZ.AÇÃO DE VISITAS rtcN!CAS PRESENCIAIS E/OU POR FOTOS, INCLUSIVE EM CASOS DE 
ACIDENTES DE TRABALHO COM ÓBITO, BEM COMO O ClJMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS 
JUNTO AO SISTEMA E-SOCIAJ.., CONFORME LEOlSI..AÇÀO VIGENTE E EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 00 MUNlclPIO DE SANTO AN'TÔNIO DE LISBOA­
PI 
CONTRATADO MS APOIO A GFSTAO LIDA, CNPJ: 35.882.378/0001-40 
Com cndett!ÇO na Rua Hermes de Fooscca, 95, Centro, Sio Joio dos PalOS- MA, CEP: 65.665--000. 
VALOR GLOBAL: RS 24.800,00 (viole e CjUllrO mil e oitoccotos reai5). 
FONTE DE RECURSO : RECURSOS PRÓPRJOS/OUTRAS FONTES. 
FUNDAMENTAÇÃO: INOSO ll, AAT. 7S E COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA LEl 14.133/21. 
PRAZO DE VIGtNCIA! 31/12/2025 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/08l2025. 

Santo Antõnio de Lisboa (PI), 08 de agooo de 2025. 

fl'l!laSl:O Erivaldo da Sdva 
,___ 

ld:07384DCEE772B5Al 

PREFEITURA MUNIOPAI. OE SANTO ANTÔNIO OE 1 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rodla, n• 32, Ce ntro, FDM: 
CEP: 64640-000 E-maíl: prefeituradesal@)gmaíl .co 

EXTRA TO DE CONJ'RA TO 

CONTRATO ADMOOSTRATIVO: 069/2025 
MODALIDADE: DISPENSA N' 023l202S 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONFIGURAÇÃO E MONITORAMENTO DE INVERSORES, INSPEÇÃO NA COI 
CRÉDITOS NAS FATURAS, ACOMPANHAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE LIS' 
ACIONAMENTO DE ASSISTtNCIA TÉCNICA E GARANTIA DOS INVERSORES E PL 
FABRICANTE E ACOMPANHAMENTO DA EFICl�CIA DA GERAÇÃO DOS 04 (QUJ 
DE GERAÇÃO FOTOVOLTAICA QUE SE ENCONTRAM INSTALADOS NO: 
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI. 
CONTRATADO 14.467.208 PAULO HENRJQUE CARVALHO MOURA, CNPJ: 14.467.20 
Com cndett!ÇO na Trlvcssa Joaquim Pmlba Oliveira, n• 33, Ccmro, Picos-PI, CEP: 64600-00 
VALOR GLOBAL: RS 42.000,00 (quamua e dou mil reais). 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS/OUTRAS FONTES. 
FUNDAMENTAÇÃO: INCISO ll, ART. 75 E COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DA LEl 
PRAZO DE VIGÍ,NOA: 12 (doze) meses. 
DATA DA A INATURA DO CONTRATO: 11/08/2025. 

Santo Anl6nio de Lisboa (PI), 11 de agosto de 2025. 

franci,co Envaido da Silva 
Prefeito Municipal 

FUNDAÇÃO RIO PAANAÍBA-FURPA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTAAORDINA 

O Presidente do Conselho Administrativo da FundaçAo Rio Pamaíba-FURF 

CNPJ sob o ng 23.501.091/0001-44, CONVOCA, nos termos do art. 19 de seu E 

seus sócios para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 1 

partir das 16 horas, na Rua Fidalma Boavista Gondim, 2361, bairro Horto, en 

A Assembleia instalar-se-á, em primeira chamada, com a presença mínima 

de seus membros, e em segunda chamada, após decorridos 30(trinta) mlnu 

marcado para seu início, com qualquer número de presentes. A Assembl, 

ordem do dia: a) Eleição e posse do Conselho Administrativo e Conselho Físc. 

b) Discussão da situação do imóvel pertencente à entidade e de eventuais 1 

serem adotadas; c) Alteração do Estatuto da entidade.

Teresina-PI, 12 de agosto de 2025. 

Victor Andrade de Aguiar FIiho 
Presidente do Conselho Administrativo 

FUNDAÇÃO RIO PARNAIBA- FURPA 
Av. Maranhão, 1954-CEP 64003-160-Ter�lna-Piauí/ Brasil 

T elefones: (61) 9 8U6-8684 / (86)) 9 9941�787 • E-mail: furpa@lfuroa.1 


